LEI Nº. 2.092/1998
“Autoriza o Município de Manhuaçu – MG, a contrair financiamento junto ao Banco do Estado de Minas Gerais S.A., correspondente a Antecipação de Receita Orçamentária – ARO, e contém outras providências”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES legais APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contrair financiamento, através de empréstimo por ANTECIPAÇÃO DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO, junto ao Banco do Estado de Minas Gerais S.A., para PAGAMENTO DE DESPESAS EMPENHADAS REFERENTE A SALÁRIOS EM ATRASO DE SERVIDORES DO MUNICIPIO.

§ Único – O Executivo Municipal encaminhará para o Legislativo Municipal, dez dias, após a contratação do empréstimo, uma relação nominal de todos os servidores efetivos e contratados, que foram pagos com o respectivo empréstimo.

Art. 2º - Em garantia do empréstimo a que se refere o art. 1º, será remetido oficio da Prefeitura, protocolado no Banco do Brasil S.A., para retenção do Fundo de Participação do Município – FPM, e parcelas do ICMS que são creditadas em favor do Município junto ao Banco do Estado de Minas Gerais S.A., e ainda Nota Promissória assinada pelo Prefeito Municipal e Secretário da Fazenda, avalizada pelas pessoas físicas dos mesmos, alem do contrato de empréstimo.
Art. 3º - Que o valor do empréstimo será até o limite de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta mil reais).

Art. 4º - Que o prazo para liquidação do presente empréstimo será até 30 de janeiro de 1999, sendo os pagamentos em parcelas mensais conforme determina a Resolução do Senado Federal.

Art. 5º - O Poder Executivo encaminhará cópia do contrato de financiamento, objeto desta Lei, à Câmara Municipal, no prazo de 10 (dez) dias após sua assinatura.

Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 13 de Fevereiro de 1998.

Geraldo Perígolo

Prefeito Municipal

